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PROJETO DE LEI 

 

Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que 

“Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de 

bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, 

para o fim de denominar Professor Luiz “Pi” de Freitas, 

a quadra poliesportiva da Escola de Ensino Médio, 

Engenheiro Annes Gualberto, localizada no Bairro Paes 

Leme, no município de Imbituba.   

 

Art.1º. Denomina Professor Luiz “Pi” de Freitas, a quadra poliesportiva 

da Escola de Ensino Médio, Engenheiro Annes Gualberto, localizada no Bairro Paes Leme, 

no município de Imbituba.   

 

Art.2º. O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015, passa a 

vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei.  

 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

          

                                Sala das Sessões 

 

 

 

 

                  Deputado Antídio Aleixo Lunelli    
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ANEXO ÚNICO  

 

(ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 16.720, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015) 

 

“ANEXO I  

BENS PÚBLICOS - INTRAMUNICÍPIOS  

 

IMBITUBA  

 DENOMINA PROFESSOR LUIZ “PI” DE FREITAS, A QUADRA POLIESPORTIVA 

DA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, ENGENHEIRO ANNES GUALBERTO, 

LOCALIZADA NO BAIRRO PAES LEME, NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA 

                                                                                                                    ” (NR)  
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                                                         JUSTIFICATIVA 

Apresento aos nobres pares o Projeto de Lei que visa denominar 

Professor Luiz “Pi” de Freitas, a quadra poliesportiva da Escola de Ensino Médio, 

Engenheiro Annes Gualberto, localizada no Bairro Paes Leme, no município de Imbituba. 

 

Trata-se em suma, de disposição legal que objetiva atribuir denominação 

a quadra poliesportiva no educandário estadual acima aludido, homenageando o saudoso 

Mestre em educação, professor aposentado da rede pública estadual, Luiz “Pi” de Freitas, 

que trabalhou por vários anos na própria Escola Estadual de Ensino Médio Engenheiro 

Annes Gualberto e que era um amante dos esportes, conhecido e estimado pela 

comunidade escolar com relevantes serviços prestados a sociedade de Imbituba, em 

especial para as áreas da educação e da literatura com publicação de obras, poemas e livros 

lançados.      

Pelos motivos alhures, resta evidente que o homenageado, nascido em 07 

de outubro de 1948, licenciado em Letras, bacharel em Ciências da Computação e 

Jornalismo, com especializações nas áreas do conhecimento, autor de várias obras, poemas 

e antologias, com diversos prêmios literários, falecido em 04 de setembro de 2023, aos 74 

anos, se constituiu em cidadão referência na cidade de Imbituba, contribuindo em muito 

para o desenvolvimento da região, notadamente pelas suas inúmeras realizações ao longo 

de sua caminhada. Assim, tem-se que a proposição em apreciação, resta plenamente 

justificada. 

Diante do todo exposto e histórico de vida, considera-se por fim, a 

relevância da denominação da quadra poliesportiva da Escola de Ensino Médio Engenheiro 

Annes Gualberto, motivo pelo qual o presente projeto possui interesse público, momento 

em que esperamos contar com o apoio dos colegas Parlamentares para sua tramitação e 

final aprovação. 

 

           Deputado Antídio Aleixo Lunelli 


